
                                   

 

 

 

 

 

 

                                                    PORTARIA  Nº  0164/2013 

 

 

O Prefeito Municipal de Mirador, Estado do Paraná, Sr. 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais conferidas por Lei,  de 

acordo com o disposto na  Lei Municipal nº  066/2009 de 11/11/2009, em seu Artigo 90,   

R E S O L V E 

 I –  CONCELAR  a Licença Sem Vencimentos concedida ao 

Servidor Sr. CELIO ROSA ANACLETO, CPF nº 025.835.309-09,  ocupante do  Cargo 

Motorista, a partir de 01 de julho de 2013. 

II – Fica o Servidor retro convocado a comparecer no Pátio 

Municipal, para exercer suas atividades Profissionais a partir do dia 01/07/2013.  

III – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação com,  

revogando as disposições em contrário. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR, EM 27 DE JUNHO DE 2013. 

 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 


